
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 

MUCURI

DIRETORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
relacoesinternacionais@ufvjm.edu.br

EDITAL DRI/UFVJM Nº 03, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013

EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES DA UFVJM PARA RECEPCIONAR 
ESTUDANTES ESTRANGEIROS VINDO DA PITTSBURGH UNIVERSITY NA UFVJM

A Diretoria de Relações Internacionais da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e 
Mucuri torna público o edital de seleção de discentes para o acompanhamento dos alunos de 
sociologia da Pittsburgh University recrutados pela ONG Amizade Global Service and Learning 
(www.amizade.org), durante a permanência destes no campus Diamantina da UFVJM, conforme as 
disposições estabelecidas a seguir:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 A Diretoria de Relações Internacionais selecionará 5 discentes voluntários da UFVJM/Campus 
JK, Diamantina para receber os alunos estrangeiros.

1.2 A DRI/UFVJM, a Coordenadoria do curso de Inglês/UFVJM e a Coordenadoria do curso de 
Turismo/UFVJM serão responsáveis pela realização de dois minicursos com o objetivo de preparar 
os estudantes selecionados neste edital, acerca de hospitalidade e comunicação em inglês.

I. O minicurso de hospitalidade tem como objetivo o desenvolvimento dos discentes para 
orientar sobre a relação entre os estudantes locais e os estrangeiros.

II. O minicurso de comunicação em inglês visa preparar os discentes para a interação com os 
estudantes estrangeiros, com foco em inglês para fins específicos.

III. O gerenciamento das atividades será realizado pelo representante da ONG Amizade Global 
Service and Learning na UFVJM, em consulta direta com a DRI.

2. REQUISITOS DO CANDIDATO

2.1 Estar devidamente matriculado em qualquer curso de graduação da UFVJM.

I. Dar-se-á preferência para alunos que visam intercâmbio em países de língua inglesa.

2.2 Estar disponível para fazer os minicursos com data a definir e recepcionar os estrangeiros no 
período do dia 28 de dezembro de 2013 até o dia 4 de janeiro de 2014 (essa data pode sofrer  
alteração de 1 a 2 dias).

2.3 Ter nível básico de conversação em inglês.

3. PROCESSO DE INSCRIÇÃO

3.1 O candidato deverá se inscrever através do e-mail ufvjm@amizade.org, até às 18:00 do dia 11 
de novembro de 2013, enviando uma mensagem com o assunto “Inscrição Amizade/UFVJM – 
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Nome do candidato” com os seguintes dados: Nome completo, número de identidade, nome do 
curso, número de matrícula da UFVJM.

3.2 Não serão aceitas as inscrições:
      I.    submetidas por qualquer outro meio que não seja o informado no item 3.1;

II. que não estejam acompanhadas da documentação exigida no item 3.1;
III. feitas fora do período estabelecido no item 3.1.

3.3 A Diretoria de Relações Internacionais e a representação da “Amizade” não se responsabilizará 
por inscrições não recebidas dentro do prazo em decorrência de eventuais problemas técnicos, de 
congestionamentos das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 

4. SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

4.1 A seleção dos candidatos será realizada através de uma entrevista, em data, local e horário a ser 
informados aos candidatos através do e-mail usado na inscrição.  Nessa entrevista serão avaliados:
a. nível de proficiência; 
b. disponibilidade;
c. perfil do candidato.

4.1.1 A entrevista será realizada por uma banca de seleção que consistirá em dois docentes da 
UFVJM e um representante da ONG Amizade Global Service and Learning na UFVJM.

5. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
5.1 A lista dos candidatos aprovados, com a respectiva classificação, será divulgada após o quinto 
dia útil  de realizada a entrevista  no portal da UFVJM (www.ufvjm.edu.br) e na página da DRI 
(http://www.ufvjm.edu.br/dri/).

5.2 Os classificados serão devidamente instruídos sobre a realização dos minicursos  por e-mail.
 
5.3 Não caberá recurso sob a decisão final.

6. ATRIBUIÇÕES DO DISCENTE SELECIONADO

6.1 Participar das aulas dos minicursos;

6.2 Ser pontual nos eventos ministrados durante a estadia dos estrangeiros;

6.3 Participar de reuniões a respeito das atividades em geral;
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7. CERTIFICADO

7.1  Será  fornecido  certificado  de  voluntariado  aos  participantes  que  apresentarem  80%  de 
frequência  nas  atividades  preparatórias  (minicursos)  e  participação  integral  nas  atividades  de 
acompanhamento aos alunos estrangeiros. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 Os casos omissos serão resolvidos pela representação  da  “Amizade”  e  pela Diretoria de 
Relações Internacionais.

Diamantina, 04 de Novembro de 2013.

Profa. Orlanda Mabel Cordini De Rosa,
Diretora de Relações Internacionais.
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